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INDICAÇÃO N° 821/2022

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia ao
CODETRAN,  para  que  realize  a  instalação  de  placa  de  sinalização  proibindo  o
estacionamento em um dos lados da Rua Olímpio Manuel Cabral, Praia Brava, Itajaí.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Esta  demanda  é  uma  reivindicação  da  comunidade  local,  visto  que  os  condutores  de
veículos acabam estacionando nos dois lados da via, impedindo a livre circulação e fluidez
por veículos e demais pedestres, pelo fato da rua ser extremamente estreita.
Diante desta condição, se faz necessário a instalação de placa de sinalização proibindo o
estacionamento  em  um  dos  lados  da  via,  para  proporcionar  maior  comodidade  aos
municípes Itajaienses. 

 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE MARÇO DE 2022 

ODIVAN WIVALDO LINHARES
VEREADOR - PSB




